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“Zelar pelo funcionamento eficiente, pela integridade e pelo 

desenvolvimento do mercado de capitais, promovendo o equilíbrio entre a iniciativa dos 

agentes e a efetiva proteção dos investidores.”
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Art. 11.  As entidades administradoras de mercado organizado também podem:

I – gerir sistemas de compensação e de liquidação, e prestar serviço de depósito 
centralizado de valores mobiliários, desde que obtenham autorizações específicas 
da CVM e do Banco Central do Brasil;

II – prestar suporte técnico, de mercado, administrativo e gerencial, relacionado 
ao seu objeto social;

III – exercer, direta ou indiretamente, atividades educacionais, promocionais e 
editoriais relacionadas ao seu objeto social e aos mercados que administre;

IV – prestar serviços de desenvolvimento do mercado de valores mobiliários; e

V – exercer outras atividades, desde que conexas ou assemelhadas às suas e 
não conflitantes com seu objeto social, mediante prévia autorização da CVM, sem 
prejuízo das demais autorizações eventualmente exigidas por outros órgãos 
públicos.

Art. 12.  Ressalvadas as participações decorrentes de sua política de 
investimentos financeiros, e sem prejuízo da necessidade de obtenção das 
autorizações aplicáveis, incluindo a do inciso V do art. 11, a entidade 
administradora de mercado organizado e suas controladas somente podem 
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participar do capital de terceiros que desenvolvam atividades conexas ou 
assemelhadas às suas.

market makers
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Art. 28.  O estatuto social da entidade administradora de mercado organizado deve 
estabelecer as regras relativas à composição e ao funcionamento do conselho de 
administração, observado o seguinte:

(...)

II – até que atinja R$ 500.000.000,00 (quinhentos milhões de reais de faturamento) 

ou 20% (vinte por cento) do mercado, poderá possuir até 50% (cinquenta por 

cento) de seus conselheiros vinculados a participantes, o conglomerado ou grupo 

a que pertençam ao garantirem mecanismos claros para tratamento de conflito de 

interesses. 

III – atingido qualquer um dos itens dispostos no inciso II, a entidade 

administradora não poderá possuir mais do que 1 (um) conselheiro vinculado a 

participante.

“mecanismo de segregação 

entre as atividades de administração de mercado e aquelas exercidas pelo participante, 

vedada a existência de administradores, empregados e prepostos comuns à entidade 

administradora de mercado organizado e ao participante;”,
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expertise 
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